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Seção VIII 
Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou 
Entidades não Participantes 
Art. 88. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante 
autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade, da 
Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de 
registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 
ou prestador beneficiário da ata. 
§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
caput deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 
decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
§ 4º O órgão ou entidade referida no caput deste artigo poderá 
solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º 
do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que 
não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 
anteriormente. 
Art. 89. É permitida, mediante autorização do dirigente máximo do 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que 
demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão  a 
atas de registro de preços gerenciadas pela Administração 
Pública da União, dos Estados, do  Distrito Federal e dos 
Municípios Capitais de Estado. 
CAPÍTULO IV  
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Seção I 
Das Orientações Gerais 
Art. 90. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento 
e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema Compras.gov.br e na documentação relativa ao 
procedimento. 
Art. 91. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que 
utilizem o Sistema Comprasnet.gov.br responderão administrativa, 
civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido 
de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
instituídas. 
§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a 
integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada 
de que trata este Decreto, protegendo-os contra danos e 
utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 
atuação. 
§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 
Municipal, nos casos regulamentados por este Decreto, observará 
o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal nº 
13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes. 
Art. 92. O licitante/fornecedor é o responsável por qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema Compras.gov.br, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão ou entidade promotores do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
Art. 93. À Procuradoria Geral do Município compete estabelecer 
diretrizes, supervisionar, orientar, promover programas de 
treinamentos específicos aos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta sobre o estabelecido neste 
Decreto e, em especial: 

I - expedir, quando necessário, normas complementares 
à fiel execução do regulamento constante deste Decreto; 
II - ministrar periodicamente cursos de formação e 
aperfeiçoamento de pregoeiros e membros de equipe de apoio, 
avaliando o aproveitamento nos cursos e estabelecendo as 
condições de aprovação de cada participante. 
III - dirimir os casos omissos, em matéria técnica e 
operacional, decorrentes da aplicação deste Decreto. 
Art. 94. A  Subsecretaria de Informática, integrante do Sistema 
Municipal Fazenda, estabelecerá, quando necessário, informações 
adicionais para fins de operacionalização do Sistema 
Compranet.gov.br, por meio de orientações ou manuais. 
Seção II 
Das Disposições Gerais 
Art. 95. As minutas-padrão de editais e contratos para licitações 
na modalidade pregão, nas formas eletrônica e presencial, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a Declaração de 
Conformidade, serão editados posteriormente através de portaria 
e/ou resolução pela Procuradora-Geral do Município. 
Art. 96. As aquisições e contratações corporativas de interesse 
comum dos Órgãos da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações, no âmbito do Município de São Gonçalo, de 
competência prioritária da Secretaria Municipal de Compras e 
Suprimentos, serão regulamentadas em decreto próprio. 
Art. 97. Para os fins do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
Município adotará o regulamento contido no Decreto Federal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como eventuais normas 
complementares editadas pelo Governo Federal. 
Seção III Da Vigência 
Art. 98. Este Decreto entrará em vigor a contar de 01 de abril de 
2023, data a partir da qual as licitações na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, utilizando ou não do sistema de registro de 
preços, no âmbito do Município do São Gonçalo somente serão 
feitas com base na Lei Federal nº 14.133/2021. 
Art. 99. As licitações e contratações feitas com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 ou na Lei Federal nº 10.520/02 permanecem 
regidas pelas normas regulamentares pertinentes. 
São Gonçalo, 13 de março de 2023. 
NELSON RUAS SANTOS 
Prefeito 

DECRETO N.º 086/2023 
DISPÕE SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES REGIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e  
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 334/2022, que 
estabelece procedimentos a serem a adotados para a aplicação da 
Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021. 
DECRETA: 
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Este Decreto regulamenta:  
I - o critério de desempate entre duas ou mais propostas relativo 
ao desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme disposto 
no inciso III do caput do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
II - a exigência de declaração por parte do licitante de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas 
em lei e em outras normas específicas, na forma do inciso IV do 
art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
III - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e/ou para aprendiz, conforme disposto no 
inciso XVII do art. 92, no art. 116 e no inciso IX do art. 137, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CAPÍTULO II  
DAS AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE HOMENS E MULHERES NO 
AMBIENTE DE TRABALHO 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto consideram-se ações 
de equidade: 
I - ações afirmativas de gênero:  
a) nas etapas de seleção e recrutamento;  
b) em programas de capacitação;  
c) em programas de ascensão profissional;  
II - medidas de participação igualitária, com a presença de homens 
e mulheres em todos os âmbitos de tomada de decisão;  
III - política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da 
paternidade e da adoção, buscando equilibrar vida profissional e 
pessoal;  
IV - práticas na cultura organizacional:  
a) programas de disseminação de direitos das mulheres;  
b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual;  
c) práticas de combate à violência doméstica e familiar;  
d) programas de educação voltada à equidade de gênero.  
V - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e 
lactantes;  
VI - medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem 
as diferenças entre os gêneros.  
Art. 3º Será considerado vencedor o licitante que apresentar os 
melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os 
percentuais de participação resultantes das ações desenvolvidas.  
Art. 4º Em caso de coincidência quanto ao critério previsto no art. 
3º deste Decreto, será dada preferência ao licitante que 
demonstrar o maior tempo de desenvolvimento de tais ações no 
período anterior aos 5 (cinco) anos a que se refere o inciso 
anterior.  
Art. 5º A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade 
deverá ser feita de forma documental, considerando os critérios 
previstos neste Decreto.  
CAPÍTULO III  
DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
REABILITADOS E APRENDIZES 
Art. 6º Nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, caberá 
ao licitante a demonstração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoas com deficiência, ou empregados 
reabilitados, de acordo com os parâmetros fixados na legislação 
federal pertinente.  
Parágrafo único. A obrigação da reserva de cargos a que se refere 
o caput deste artigo deverá constar de cláusula específica do 
contrato e ser atestada mediante o preenchimento de declaração 
específica, anexa ao contrato.  
Art. 7º Durante toda a execução do contrato, caberá ao contratado 
a manutenção do percentual de trabalhadores com deficiência ou 
reabilitados em relação ao seu quadro atualizado, sob pena de 
extinção do ajuste, nos termos do inciso IX do caput do art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
Art. 8° O contratado deverá informar à contratante eventual 
modificação do percentual de reserva, para fins de 
acompanhamento e fiscalização do contrato, sujeitando-se à 
imposição de penalidades em caso de descumprimento, nos 
termos do edital convocatório. 
Art. 9º Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado 
deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas.  
Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o 
contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de 
cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas. 
Art. 10. Nos termos do art. 9º deste Decreto, caberá ao licitante, 
quando previsto em edital, a demonstração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos a empregados aprendizes, 
devidamente matriculados em cursos oferecidos pelos serviços 
nacionais de aprendizagem, nos termos do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) e do 
Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018.  
§1º A obrigação da reserva de cargos a que se refere esse artigo 
deverá constar de cláusula específica do contrato celebrado.  

§2º Durante toda a execução do contrato, caberá ao contratado à 
manutenção do percentual de empregados aprendizes em relação 
ao seu quadro atualizado, sob pena de extinção do ajuste, nos 
termos do inciso IX do caput do art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de abril de 
2023. Revoga-se disposições em contrário. 
São Gonçalo, 13 de março de 2023.   
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

DECRETO N.º 087/2023 
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS AUXILIARES DAS 
LICITAÇÕES E DAS CONTRATAÇÕES DE QUE TRATA A LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do disposto 
nos arts. 78 a 87 da referida Lei Federal nº 14.133/2021, para fins 
de sua aplicação plena no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Município de São Gonçalo; 
CONSIDERANDO que o Sistema de Registro de Preços, no âmbito 
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Município de São Gonçalo, foi regulamentado pelo Decreto 
regulamentador da modalidade Pregão no âmbito da 
Administração Pública do Município de São Gonçalo. 
DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 
Do Objeto 
Art. 1º Este Decreto regulamenta os procedimentos auxiliares das 
licitações e das contratações regidas pela Lei Federal nº 
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Município de São Gonçalo. 
Parágrafo único. Ao Sistema de Registro de Preços se aplica o 
regulamento constante do Decreto regulamentador da modalidade 
Pregão. 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto consideram-se: 
I - Administração Pública: administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 
mantidas; 
II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 
Administração Pública Municipal atua; 
III - Acordo corporativo de desconto: documento que define os 
parâmetros para que os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal possam utilizar, no caso de credenciamento em 
mercados fluidos, a listagem de produtos e serviços e respectivos 
valores de referência, estabelecidos em conformidade com os 
termos e condições do acordo em processos de contratação, 
prorrogação ou renovação contratual que englobem a aquisição 
de produtos ou contratação de serviços, com vistas a garantir os 
benefícios decorrentes de sua utilização, e subsidiar a análise de 
viabilidade da realização de compras centralizadas, quando 
possível. 
Art. 3º São procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas por esta Lei: 
I - credenciamento; 
II - pré-qualificação; 
III - procedimento de manifestação de interesse; 
IV - sistema de registro de preços; 
V - registro cadastral. 
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 
obedecerão a critérios claros e objetivos definidos neste Decreto. 
§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares 
previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o 
mesmo procedimento das licitações. 
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